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Portaria nº 608/2015 - DPGE  
  
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XI da Lei Complementar Estadual de nº 251 de 7 de julho de 2003 e o artigo 100 
da Lei Complementar Federal de nº 80/94,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os membros nato, bem como os eleitos e respectivos suplentes do Conselho Superior 
da Defensoria Pública do Estado para participar da 97ª SESSÃO ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 11 de 
dezembro de 2015, às 09h, na sala de reuniões localizada na Sede da Defensoria Pública do Estado em Natal. 
A sessão terá a seguinte pauta: 
  
- Projeto de Resolução com o escopo de disciplinar as audiências de custódia, Interessada: Defensoria Pública 
do Estado; 
- Processo nº 270826/2015-8, Assunto: Suspensão Parcial do Atendimento, Interessados: Disiane de Fátima 
Araújo Costa e Outros; 

- Processo nº 274165/2015-6, Assunto: Suspensão de Novos Atendimentos, Interessados: Felipe de 
Albuquerque Rodrigues Pereira e Outros; 

- Processo nº 56767/2013-5, Assunto: Avaliação de Estágio Probatório, Interessado: Corregedoria-Geral. 

  
Art. 2º. COMUNICAR ao Presidente da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte 
da realização da referida sessão, tendo em vista o seu direito a assento e voz no Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado. 
  
Publique-se. Cumpra-se 
  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, em Natal/RN, aos oito dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e quinze. 

  
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

   Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 609/2015-DPGE                                                                                       
  
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 9º inciso XV da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e o artigo 100 
da Lei Complementar Federal nº 80/94, . 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula nº 
197.830-6, Titular da 10ª Defensoria Pública Cível de Natal, para substituir, cumulativamente com o exercício 
do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 30 de novembro a 13 de 
dezembro de 2015, a 3ª Defensoria Pública Cível de Natal, em todas as suas atribuições, em razão do 
afastamento do titular na função por licença para tratamento de saúde, conforme processo administrativo nº 
268630/2015-1, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 
  
Art. 2º. . Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 30 de novembro de 2015. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos oito dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e quinze. 
   
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 

Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 610/2015 - DPGE 
  
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 9º., incisos XV da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003 e o artigo 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, 
  
RESOLVE: 

  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, as Defensoras Públicas – RENATA ALVES MIA, matrícula nº 197.764-4 e 
NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO DE LIMA, matrícula nº 65.071-4, para participar do projeto ‘Registrar é Legal’, 
promovido pelo Comitê Técnico Estadual da Saúde, a ser realizada no dia 11 de dezembro de 2015, de 9 às 
15h, em Lagoa de Velhos/RN. 

Art. 2º. A U T O R I Z A R as Defensoras Públicas designadas no artigo anterior a se afastar das suas atribuições 
ordinárias do Núcleo em que são lotadas, bem como a solicitar o adiamento das audiências judiciais para 
quais tenham sido intimadas a comparecer na referida data. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, em Natal, aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e quinze. 

  
  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2015 

  

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação abaixo 

especificada: 

Processo Administrativo nº 264754/2015-6 

  

Objeto da contratação: O custeio de inscrição no curso “Curso de Processo Administrativo Disciplinar e 

Sindicância”, para a participação da servidora da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – 

Maria Gecina Marinho, que será ministrado nos dias 09 a 11 de dezembro de 2015, de 8h às 12h, e de 

13hh30 às 17h, no Pontalmar Praia Hotel, Natal/RN. 

Contratada: R A F ACONSULT EVENTOS – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 08.116.955/0001-10, estabelecida na 

Rua Ipanguaçu, nº 1123, bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 59.015-030. 

Valor da Contratação: R$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais). 

Dotação Orçamentária: 05.131-03.128-0502-0001 – Proj/Ativ – 16970 – Promoção e Participação em Eventos 

e Cursos de Qualificação – Elemento de despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica – 

Fonte 100 – Recursos Ordinários no valor de R$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais). 

Fundamento legal: artigo 25, inciso II, e o artigo 13, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, e em conformidade 

com o parecer jurídico acostado aos autos. 

Natal/RN, 08 de dezembro de 2015. 

  
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Processo n° 267219/2015-6 

  

Objeto: O custeio inscrição no “Curso de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância” para o servidor da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 017/2015 

  

                                    DECLARAMOS a inexigibilidade da licitação para a despesa abaixo especificada, na forma 
do que autoriza o art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e o artigo 13, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 em 
conformidade com o parecer jurídico acostado ao Processo Administrativo n° 267219/2015-6, às fls. 14/17. 

1. Contratada: R A F ACONSULT EVENTOS – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 08.116.955/0001-10, estabelecida 
na Rua Ipanguaçu, nº 1123, bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 59.015-030. 

2. Objeto: O custeio de inscrição no “Curso de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância” para o 
servidor da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Francisco Hernande de Borges Silva, que 
será ministrado nos dias 09 a 11 de dezembro de 2015, de 8h às 12h e das 13h30 às 17h, no Pontalmar Praia 
Hotel, Natal/RN. 

  
3. Valor: R$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais). 
4. Dotação Orçamentária: 05.131-03.1280502-0001 - Atividade – 16970- Promoção e Participação em 
Eventos e Cursos de Qualificação - Elemento de despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 
Jurídica - Fonte 100 – Recursos Ordinários no valor de R$ 1.790,00 (um mil setecentos e noventa reais). 

5. Fundamento legal: art. 25, inciso II, e o art. 13, inciso VI, ambos da Lei de nº 8. 666/93. 

  

Natal/RN, 08 de dezembro de 2015. 

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Contrato Administrativo nº 027/2015 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte. 
  
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ nº. 
07.628.844/0001-20, com sede à Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, Ribeira, Natal/RN, 
representada por Dra. JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, inscrita no CPF/MF nº 736.944.284-53. 
  
Contratada: IMPRIMA SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.108.612/0001-04, 
neste ato representada pela Sra. ELIDA MARIA PACHECO VALOIS, inscrita no CPF sob o nº 731.266.344-
68. 
  
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços gráficos (calendários e cartão de natal), 
incluso além da impressão, editoração eletrônica, diagramação, criação/desenvolvimento das artes (de 
acordo com as orientações desta Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte), produção de 
provas gráficas (de cor e material), produção de fotolitos e/ou chapas (quando necessário), acabamento, 
embalagem e empacotamento dos materiais impressos e seu devido transporte para Defensoria Pública 
do Estado do Rio Grande do Norte, conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 022/2015-DPE/RN. 
  
Valor da Contração: O valor global do contrato é de R$ 4.017,00 (quatro mil e dezessete reais), dos quais 
R$ 3.021,00 (três mil e vinte e um reais) para aquisição de 300 (trezentas) unidades de calendários de 
mesa do ano de 2016, com valor unitário de R$ 10,07 (dez reais e sete centavos); e, R$ 996,00 
(novecentos e noventa e seis reais) para aquisição de 400 (quatrocentas) unidades de Cartões de Natal, 
com valor unitário de R$ 2,49 (dois reais e quarenta e nove centavos) resultante da Licitação – Pregão 
Eletrônico nº 022/2015 – DPE/RN. 
  
Prazo de Vigência: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial contado 
da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 
Dotação Orçamentária: 05-101-03-122-0100-0001. Projeto/Atividade 20880 – Manutenção e 
Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa 3390.39 
– Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica – Fonte: 100 – Recursos Ordinários 

  
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 190687/2015-8, Pregão Eletrônico n° 022/2015-
DPE/RN e no permissivo legal da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações. 
  
Natal/RN, 08 de dezembro de 2015. 
  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ N°. 07.628.844/0001-20 

  
ELIDA MARIA PACHECO VALOIS 

IMPRIMA SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA - EPP 

CNPJ nº 08.108.612/0001-04 
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Extrato do Contrato Administrativo nº 028/2015 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ nº. 07.628.844/0001-20, 
com sede à Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, Ribeira, Natal/RN, representada por Dra. JEANNE KARENINA 
SANTIAGO BEZERRA, inscrita no CPF/MF nº 736.944.284-53. 
  
Contratada: COMSERGRAF COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS, inscrita no CNPJ sob o nº 13.794.184/0001-50, neste ato 
representado pelo Sr. CASSIO BRANDÃO MESQUITA, inscrito no CPF sob o nº 034.895.345-30. 
  
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços gráficos (agendas), incluso além da impressão, editoração 
eletrônica, diagramação, criação/desenvolvimento das artes (de acordo com as orientações desta Defensoria Pública 
do Estado do Rio Grande do Norte), produção de provas gráficas (de cor e material), produção de fotolitos e/ou chapas 
(quando necessário), acabamento, embalagem e empacotamento dos materiais impressos e seu devido transporte 
para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 022/2015-DPE/RN. 
  
Valor da Contração: O valor global do contrato é de R$ 7.143,50 (sete mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta 
centavos), com preço unitário de R$ 54,95 (cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) para aquisição de 130 
(cento e trinta) agendas institucionais (ano 2016), resultante da Licitação – Pregão Eletrônico nº 022/2015 – DPE/RN. 
  
Prazo de Vigência: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial contado da publicação 
no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Dotação Orçamentária: 05-101-03-122-0100-0001. Projeto/Atividade 20880 – Manutenção e Funcionamento da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiro – 
Pessoa Jurídica – Fonte: 100 – Recursos Ordinários 
  
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 190687/2015-8, Pregão Eletrônico n° 022/2015-DPE/RN e no permissivo 
legal da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações. 
  
  
Natal/RN, 08 de dezembro de 2015. 
  

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ N°. 07.628.844/0001-20 

  
  

CASSIO BRANDÃO MESQUITA 
COMSERGRAF COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS 

CNPJ nº 13.794.184/0001-50 
 

 

 


